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PREFEIT URA N{UNICIPAL DE IBIRACATU.MG
Rua do Comercio. 3.ll Centro - CEP 39455-000.

LEI MUNICIPAL NO 281120'12

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DCI} SUBSIDIOS DO
PREFEITO MUNICIPAL, VICE.PREFEITO, VEREADORES E
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA DE
2.013 A 2,016 E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de lbiracatu-Mc, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu
nome sanciono a seguinte Ler:

Art. 1o - Fica Frxado ern parcela única no Valor de R$
12.000.00 (doze mil reats), o subsidro mensal, do Prefeito Municipal de
lbiracatu-MG, para a legisiatura de 201312C16.

Art. 20 - Fica Fixado em parcela única no Valor de R$ 6.000'00
(seis mil reais), o subsidio mensal, do Vlce-Prefeito Municipal de lbiracatu-Mc,
pai'a a leglslatura de 2013/2016.

Art. 30 - Fica Fixado em parcela única no Valor de R$ 2.800,00
(dois rnil e oitocentos rêais), os subsídios mensais, dos Secrêtários Municipais

eiou cnefes de departamento de lbiracatu-MG, para a legislatura de 201312016.

ParágraÍo Único - Os subsídios fixados neste artigo, será

automaticamente atualizados anualmente, sempre no mês de Janeiro no

percêntual de 5% (cinco por cento).

Art 4o - Fica Fixâdo em parcela única no Valor de 4.676,00
(qüatro mil. seiscentos e setenta e seis reais), o subsidio mensal, dos

Vereadores da Câmara Municipal de lbiracatu-MG, paru a legislatura de

2013t2016

Art 5o - Ficam vedadas verbas de representação. gratificações

cu quaisquer adicionais remuneratÔrios, de que natureza for, aos subsÍdios

mensais ora fixados.
Art. 60 - Os subsídios fixaoos nos aftigos anteriores seráo

rêcorí'rpostos anualmente, sempre no mês de Janeiro, utilizando-se como

indrcê oficial de !'ecomposição do valor da moeda, a variação do INPC/IBGE

oos úitimos 12 meses. ou outro que vier a substituí-lo, caso o mesmo seja

extinto

Parágrafo único - A primeira recomposição ocorrerá no mês

de Janeiro de 2014.
Art. 70 - O Vereador quê deixar oe conlpareceÍ a quaisqüei-

ieunrôes sejarn ordinárias. extra-orditrárias, especiais, sofrerá oesconto eril

seus suosídios proporcional'.nente ao número de reuniÕes realizaclas no Mês'
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PREFEI] URA MUNICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do Comercio. 341 - Centro - CEP 3S455-000.

Art. 8o - Os subsídios ora fixados para os Vereadores não
poderáo ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal,
especialmente os estabêlecidos pela emenda constitucional no 25 e pela Lei

complementar no 1 01/2000

Art. 9o - Os Agentes Políticos, farão jus a uma parcela

corresDondente aos valores do subsídio, a ser paga no mês de dezembro,
pí oporcionalmente ao efetivo exercício no ano.

Art. 10 - Os recursos para satisfazer as despesas decorrentes
desta Lei seÍão os previstos nos orçamentos ânuais.

Art, 11 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 11 - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicaçáo,
produzindo seus efeitos a partir de 1" (primeiro) de Janeiro de 2.013.

lbiracatu-MG. 08 dê fevereiro de 2.012
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